
  PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
  Gabinete do Prefeito
  Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 Órgão Requisitante: Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil – SUBPDEC

1.2 Modalidade: Dispensa de licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, art. 75, inciso II e em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 50.797/22.

1.3 Tipo: Menor preço por item.

1.4 Objeto: Aquisição de fita de interdição para atender as demandas da SUBPDEC, de acordo com as especificações e 
quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. Não existe Ata vigente com este objeto.

2.1 As ações de defesa civil se estabelecem em virtude da resposta do serviço público às necessidades do
cidadão em situações rotineiras e emergenciais, onde é empregado, pessoal e material da municipalidade
na busca do bem-estar do afetado e da sociedade de modo geral.

2.2  O material  fita  de interdição  é  utilizado  preventivamente  no  isolamento  de  áreas  urbanas  ou  em
encostas ameaçadas por desabamento ou deslizamentos que ofereçam risco a população, seus bens e
patrimônio, órgãos e instituições públicas. 

2.3 Em virtude da possibilidade de ocorrência de chuvas fortes nos meses de verão do Rio de Janeiro, o
que pode trazer transtornos e prejuízos à população de nossa Cidade, a utilização do material sofre um
aumento considerável nesse período.

2.4 Diante deste fato, foi verificado que a SUBPDEC dispõe em seu estoque de quantidade suficiente de
rolos de fita de interdição para suprir  sua necessidade imediata, porém, caso haja algum desastre ou
ocorrência de grande vulto nos próximos meses, esse quantitativo pode ser insuficiente o que afetaria a
continuidade dos serviços oferecidos pelo órgão.

2.5 Registre-se ainda, que o procedimento para aquisição está sendo realizado devido a falta de atas
vigentes, por se tratar de um material de uso exclusivo da Defesa Civil.

2.6 Os quantitativos foram informados pela Coordenação de Operações – COP, desta SUBPDEC.

2.7 A aquisição de fita de interdição é de natureza comum, com padronização no mercado.

1. CARACTERÍSTICA DO PROCESSO

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO



4. DA APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS
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3.1A descrição válida para a aquisição das fitas de interdições é a que consta no presente Termo de Referência.

ITEM CÓDIGO SIGMA CÓD. BR ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
UNID.

COMPRA
QTD. TOTAL

1 99.05.00.021-11 407126

FITA DE INTERDIÇÂO, TIPO AUTODESLIZANTE, NA
COR AMARELA OPACA, EM PLÁSTICO, COM 10CM
DE  LARGURA,  0,30MM  DE  ESPESSURA  (0,30
MICRAS),  50M  DE  COMPRIMENTO,  COM  A
INSCRIÇÃO GRAVADA NA COR PRETA EM TINTA
STK LINE, COM LETRA DE 7CM DE ALTURA E 3CM
DE  LARGURA,  "ÁREA  INTERDITADA  -  DEFESA
CIVIL"  EM  TODA  A  EXTENSÃO  DA  FITA,  COM  A
LOGO  “RIO  PREFEITURA  DEFESA  CIVIL”,
SEPARADAS ENTRE O FINAL DA FRASE E O INÍCIO
DA OUTRA. MEDIDAS DA LOGO (9CM DE ALTURA E
12,5CM DE LARGURA), COM ESPAÇO ENTRE CADA
FRASE.  ACONDICIONADA  EM  ROLO  NO  MÍNIMO
50M. 
MODELO: ANEXO I

UN 500

4.1 Poderá ser solicitado à licitante, cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço,
amostra do material ofertado, que deverá ser encaminhada à Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil,
situada na Rua Visconde de Santa Isabel, nº 32 – Vila Isabel, de segunda à sexta-feira, das 10:00 às
16:00, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir da solicitação;

4.2  A  amostra  deverá  estar  devidamente  identificada  com  o  nome  da  licitante,  acompanhada  dos
respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto as suas
características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número
de referência, código do produto e modelo;

4.3  O  material  de  origem  estrangeira  deverá  apresentar  na  embalagem  informações  em  língua
portuguesa, suficientes para análise técnica do produto;

4.4 O produto apresentado como amostra poderá ser aberto e submetido aos testes necessários, sendo
devolvido à licitante no estado em que se encontrar ao final da avaliação;

4.5 Será rejeitada a amostra que apresentar divergência a menos em relação às especificações técnicas
da proposta;

4.6  Não  será  aceita  a  proposta  da licitante  que  tiver  amostra  rejeitada ou não entregá-la  no prazo
estabelecido;

4.7 Caso haja REPROVAÇÃO do material apresentado pela empresa detentora do menor preço,  a  empresa detentora  do
segundo preço poderá apresentar amostra dos materiais ofertado, e assim sucessivamente até que seja selecionado os materiais
com amostra aprovada.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS
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5.1 DOCUMENTOS DA EMPRESA:

5.1.1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

5.1.2 Cadastro de Contribuinte

5.1.3 Cadastro de Contribuinte de ICMS

5.1.4 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa 

5.1.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

5.1.6 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

5.1.7 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF

5.1.8. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)

5.1.9 Questionário Eletrônico de Integridade

6.1 Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação, através de certidão(ões) ou atestado(s),  fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, devendo constar de seu texto as quantidades e itens, assim  como
deverão estar datado(s), assinado(s) e carimbado(s) pelos responsáveis legais das pessoas jurídicas que
os fornecem;

6.2 Declaração formal da licitante indicando a localização das instalações dedicadas ao desempenho de 
sua atividade, acompanhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

7.1 O pagamento do material será efetuado a Empresa  mediante apresentação de Requerimento, Nota
Fiscal (CNPJ: 42.498.733/0001-48), Fatura ou Duplicata, devidamente atestados pelo setor competente,
devendo efetivar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação, através de
crédito em conta bancária do fornecedor cadastrado junto à Coordenação do Tesouro Municipal, conforme
o disposto na Resolução SMF Nº 1.497, de 13.07.94, publicada no D.O. RIO de 14.07.94.

7.1 Responsabilizar-se pelo fornecimento das fitas de interdição, conforme condições estabelecidas no
presente termo;

7.2 Efetuar a   troca  das fitas de interdição,   que   porventura  apresentarem  problemas   de   qualidade,
avarias  resultantes  de  transporte,  assim como  defeitos  em  suas  embalagens  ou  acondicionamentos,
conforme normas estabelecidas pelo Código de Defesa do Consumidor;

7.3 Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários para comprovação da qualidade das

7. DO PAGAMENTO

5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA
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fitas de interdição, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações e exigências do
presente termo.

8.1 Deverá estar anexada à Nota Fiscal, cópia da Nota de Empenho e código dos materiais constante no  
Termo de Referência.

8.2 O prazo de entrega será de 20 dias úteis, a contar da retirada da nota de empenho pela empresa.

8.3 Local de entrega: SUBPDEC – Subsecretaria de Proteção e Defesa Civil – Rua Visconde de Santa
Isabel, nº 32, Vila Isabel – RJ. É imprescindível, que a entrega seja previamente  agendada: segunda,
quarta ou sexta, das 10:00 às 16:00h, através dos telefones: Ricardo (21) 4502-8934, (21) 98909-2693 e
Sandra (21) 99363-4585.

ANEXO I – MODELO

Anexo I – Identidade Visual da Fita de Interdição

Arte oficial. Arquivos digitais disponíveis em: 
 https://drive.google.com/drive/folders/1S_E5lQ3fn8oiXfMABcmrJv1zhhEv9VrO?usp=sharing

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA

https://drive.google.com/drive/folders/1S_E5lQ3fn8oiXfMABcmrJv1zhhEv9VrO?usp=sharing

